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ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS PROJETOS E DOCUMENTOS 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 (dez 

horas), reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA nomeado pela Ata de Reunião Ordinária 08/2023, usando as 

tribuições legais, o Presidente Santana Nunes Meneses e os membros, Analeyde Vitor 

Carvalho da Silva, Valdimeire Macedo Silva Palhano, Alessandra Regis Rodrigues e 

Conceição de Maria Bento de S. Moraes, para proceder análise das propostas inscritas para 

captação de recursos, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 1/2024/CMDCA/FIA 

de 17 de setembro de 2024. Foram protocolados projetos e documentos das seguintes 

entidades: Projeto Criança Feliz-Adote Uma Criança, inscrita no CNPJ sob nº 

29.781.203/0001-44, e a Associação Batista Comunitária-ABAC, inscrita no CNPJ sob nº 

31.196.112/0001-93, os quais foram analisados individualmente documentos e propostas 

conforme segue:  

 

 Projeto Criança Feliz-Adote Uma Criança, inscrita no CNPJ sob nº 

29.781.203/0001-44, foi desclassificado por não cumprir totalmente as exigências 

do edital, conforme o que consta no item 8- DOS DOCUMENTOS na letra “b” do 

Edital, (Serão automaticamente desclassificados os projetos entregues com 

documentação incompleta ou inválida e protocolados fora da data do prazo 

previsto.) 

 

 Associação Batista Comunitária-ABAC, inscrita no CNPJ sob nº 31.196.112/0001-

93, foi desclassificado por não cumprir totalmente as exigências do edital, conforme 

o que consta no item 8- DOS DOCUMENTOS na letra “b” do Edital, (Serão 

automaticamente desclassificados os projetos entregues com documentação 

incompleta ou inválida e protocolados fora da data do prazo previsto.) 

 

Apos avaliação individual, conforme descritivo individualmente, considerando a grande 

importancia de desenvolver projetos com crianças e adolescentes no municipio de Trizidela 

do Vale, e de acordo com o item 8 do Edital de Chamamento Público nº 1/2024/CMDCA/FIA, 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, decidiu 

desclassifica as propostas por não cumprir totalmente as exigências do edital. O Conselho 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA sugere a republicação do 

Edital de Chamamento Público nº 1/2024/CMDCA/FIA.  

 

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Trizidela do Vale, 25 de setembro de 2024. 

 

_________________________________ 

Santana Nunes Meneses 

 

_________________________________ 

Analeyde Vitor Carvalho da Silva 

 

_________________________________ 

Valdimeire Macedo Silva Palhano 

 

_________________________________ 

Alessandra Regis Rodrigues 

 

__________________________________ 

Conceição de Maria Bento de S. Moraes 
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